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Previdência Social - APS, sendo os Gerentes-Executivos e os Ge
rentes de Agência os principais responsáveis pela disseminação da 
metodologia do Plano de Ação. 

§ 2º O Plano de Ação será composto por um conjunto de 
ações centralizadas e projetos estruturantes, definidos e monitorados 
pela Administração Central e por ações descentralizadas, monitoradas 
por meio de indicadores de desempenho, com metas mensais es
tabelecidas para as unidades descentralizadas de todos os níveis ins
titucionais. 

Art. 2º A proposição das metas das ações descentralizadas, 
no âmbito das APS com efetivo funcionamento iniciado até 31 de 
julho de 2014, será realizada no sítio http://www-planoacao, módulo 
do gestor e será realizada em duas etapas: 

I - para os indicadores constantes no Quadro I do Anexo, a 
proposição de metas será de 24 de novembro a 05 de dezembro de 
2014; e 

II - para os indicadores constantes no Quadro II do Anexo, a 
proposição de metas será de 18 a 27 de fevereiro de 2015. 

Art. 3º As APS com efetivo funcionamento iniciado após 31 
de julho de 2014, deverão propor suas metas na reunião de avaliação 
trimestral do Plano de Ação 2015 subsequente ao terceiro mês de 
efetivo funcionamento. 

Art. 4º As metas mensais das unidades serão propostas pelo 
respectivo gestor e, em caso de ausência justificada, por seu subs
tituto, sempre com a participação da equipe, observando-se as pre
missas, referenciais e o cronograma definidos nos itens 1 e 2 do 
Anexo. 

Art. 5º As metas mensais das GEX serão obtidas da seguinte 
forma: 

I - as metas cujo indicador seja aferido na APS serão con
solidadas a partir dos valores propostos pelas Agências vinculadas; 
e 

II - as metas cujo indicador seja aferido na GEX, serão 
propostas conforme fluxo contido no art. 4º. 

Parágrafo único. Na criação de GEX ou modificação da sua 
zona de circunscrição, as metas serão consolidadas pela Coordenação-
Geral de Planejamento e Gestão Estratégica - CGPGE, com base nas 
metas das APS vinculadas. 

Art. 6º As metas mensais das SR serão obtidas da seguinte 
forma: 

I - as metas cujo indicador seja aferido na APS ou na GEX 
serão consolidadas a partir dos valores propostos pelas Agências ou 
Gerências vinculadas, respectivamente; e 

II - as metas cujo indicador seja aferido na SR, serão pro
postas conforme fluxo contido no art. 4º. 

Art. 7º Os desafios nacionais serão consolidados a partir das 
metas das APS, GEX ou SR, conforme nível de abrangência do 
i n d i c a d o r. 

Art. 8º A homologação das metas ocorrerá em ambiente 
eletrônico (www-planoacao), observando-se o prazo e a metodologia 
estabelecidos no item 2 do Anexo, e deverá ser norteado pela efi
cácia, razoabilidade e melhoria contínua. 

Parágrafo único. A responsabilidade de homologar as metas 
propostas: 

I - pelas suas APS é do Gerente Executivo; 
II - pelas suas GEX é do Superintendente Regional; e 
III - pelas SR é do Presidente do INSS. 
Art. 9º As metas propostas serão pactuadas por meio do 

Termo de Compromisso de Resultados, assinado pelo gestor da uni
dade e pelo gestor do nível institucional imediatamente superior, na 
primeira reunião de avaliação trimestral do Plano de Ação 2015. 

§ 1º Os responsáveis pelas ações estratégicas constantes do 
Plano de Ação 2015 devem mobilizar esforços e recursos para o 
cumprimento das metas previstas, observados os princípios da efi
ciência, da eficácia e da efetividade. 

§ 2º Após a assinatura do Termo de Compromisso de Re
sultados Nacional, pelo Presidente do INSS e pelo Ministro de Estado 
da Previdência Social, o Gerente-Executivo deverá imprimir quatro 
vias do Termo de cada APS, coletar as devidas assinaturas, arquivar 
uma via na GEX, encaminhar uma via ao Gerente da Agência e duas 
à respectiva SR, aos cuidados da equipe de planejamento. 

Art. 10. Compete à CGPGE adotar os procedimentos ne
cessários para a execução do disposto nesta Resolução. 

Art. 11. O Anexo desta Resolução será publicado em Bo
letim de Serviço. 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA 

PORTARIAS DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014 

N° 586 - O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art. 
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 
23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de 
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas 
no Processo Previc nº 00000.000181/3019-80, sob o comando nº 
380679969 e juntada nº 389070233, resolve: 

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da 
Fundação Celpe de Seguridade Social - CELPOS, nos termos do 
supracitado processo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

N° 587 - O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art. 
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 
23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de 
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas 
no Processo Previc nº 44000.002136/2009-76, sob o comando nº 
383125911 e juntada nº 389207092, resolve: 

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto do 
Fundo de Pensão Multinstituído da Sociedade Brasileira de Ortopedia 
e Traumatologia - SBOTPrev, nos termos do supracitado processo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

JOSÉ ROBERTO FERREIRA 

Ministério da Saúde 
. 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 2.422, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014 

Habilita os Municípios, Estados e o Distrito Federal a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando o art. 52 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013; 
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e 
Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,

destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis 
para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve; 

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios, Estados e Distrito Federal descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para 
estabelecimentos de saúde. 

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Municipais e Estaduais, 
após serem atendidas as condições previstas no art. 13 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013. 

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando 
os Programas de Trabalho: 

I - 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde, e 
II - 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede Hospitalar. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTHUR CHIORO 

ANEXO 

MUNICÍPIOS, ESTADOS E O DISTRITO FEDERAL HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ES
PECIALIZADA 

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
BA VITÓRIA DA CONQUISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓ

RIA DA CONQUISTA 
1 3 8 2 2 . 3 9 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 28790023 250.000,00 10.302.2015.8535.0029 

CE BOA VIAGEM FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA 
VIAGEM 

1 2 1 4 7 . 5 2 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 27020003 300.000,00 10.302.2015.8535.0023 

CE F O RTA L E Z A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOR
TA L E Z A 

11 6 2 1 . 4 5 3 0 0 0 / 11 4 0 - 3 5 29570010 120.000,00 10.302.2015.8535.0023 

CE I TA P I Ú N A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITA
PIÚNA 

11 4 2 8 . 3 6 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 20830002 250.000,00 10.302.2015.8535.0023 

CE JUCAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JU
CAS 

1 0 2 2 2 . 7 3 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 31250017 500.000,00 10.302.2015.8535.0023 

CE MARACANAÚ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MA
RACANAÚ 

1 0 5 5 3 . 0 2 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 90100005 1.095.120,00 10.302.2015.8933.0023 

CE OCARA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OCA
RA 

1 0 3 2 1 . 4 1 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 7 24420002 150.000,00 10.302.2015.8535.0023 

CE SANTA QUITÉRIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAN
TA QUITÉRIA 

11 4 1 9 . 2 4 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 24420002 400.000,00 10.302.2015.8535.0023 

DF BRASÍLIA FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO DIS
TRITO FEDERAL 

0 0 3 9 4 . 7 0 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 8 28300002 2.496.000,00 10.302.2015.8933.0053 

GO APARECIDA DE GOIÂNIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APA
RECIDA DE GOIÂNIA 

11 8 0 9 . 1 8 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 23640003 150.000,00 10.302.2015.8535.0052 

GO C AT U R A Í FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATU
RAÍ 

0 4 8 1 5 . 3 1 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 14780005 99.650,00 10.302.2015.8535.0052 

GO FORMOSO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOR
MOSO 

11 6 6 1 . 4 2 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 14780005 197.300,00 10.302.2015.8535.0052 

GO SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAN
TO ANTÔNIO DO DESCOBERTO 

0 7 4 2 9 . 1 9 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 8 2 0 2 1 0 0 11 250.000,00 10.302.2015.8535.0052 

MG B O C A I Ú VA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BO
C A I Ú VA 

11 2 7 4 . 2 2 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 27520012 500.000,00 10.302.2015.8535.0031 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012014111100037 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MG C ATA G U A S E S FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATA-
GUASES

1 9 0 3 5 . 5 4 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 24780015 399.850,00 10.302.2015.8535.0031

MG G U R I N H ATA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GURI-
N H ATA

1 2 0 2 8 . 4 4 0 0 0 0 / 11 4 0 - 1 3 29240002 39.999,96 10.302.2015.8535.7426

MG I PA N E M A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPA-
NEMA

18334.292000/2140-02 27650005 500.000,00 10.302.2015.8535.0031

MG MURIAÉ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MU-
RIAÉ

11 2 7 3 . 9 8 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 27650005 100.000,00 10.302.2015.8535.0031

MG NANUQUE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NA-
NUQUE

11 3 8 5 . 7 4 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 8 24870002 500.000,00 10.302.2015.8535.0031

MG RIO PARANAÍBA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO
PA R A N A Í B A

11 4 8 2 . 11 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 26610003 50.000,00 10.302.2015.8535.0031

MG SERRO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SER-
RO

11 2 7 5 . 1 0 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 23650007 100.000,00 10.302.2015.8535.0031

MG UNAÍ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UNAÍ 2 0 5 9 7 . 4 8 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 27520012 599.400,00 10.302.2015.8535.0031
MG VA R G I N H A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VAR-

GINHA
11 2 3 4 . 2 2 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 27550002 73.210,00 10.302.2015.8535.0031

MG VA R G I N H A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VAR-
GINHA

11 2 3 4 . 2 2 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 7 27550002 72.000,00 10.302.2015.8535.0031

MS CAMPO GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAM-
PO GRANDE

11 2 2 8 . 5 6 4 0 0 0 / 11 4 0 - 1 7 28380002 70.560,00 10.302.2015.8535.5218

MS SÃO GABRIEL DO OESTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
GABRIEL DO OESTE

1 3 6 5 9 . 6 2 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 6 29150007 161.976,60 10.302.2015.8535.0054

MT SANTA TEREZINHA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAN-
TA TEREZINHA

11 8 6 0 . 9 9 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 29360005 11 0 . 0 0 0 , 0 0 10.302.2015.8535.0051

MT VILA RICA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA
RICA

11 3 1 0 . 6 6 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 25470003
29360005

1.000.000,00
147.500,00

10.302.2015.8535.0051

PA BELÉM FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ 8 3 3 6 9 . 8 3 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 8 11 4 6 0 0 0 1 534.800,00 10.302.2015.8535.0015
PA BELÉM FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ 8 3 3 6 9 . 8 3 5 0 0 0 / 11 4 0 - 1 4 16070003 1.399.200,00 10.302.2015.8535.7000
PE ÁGUAS BELAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

ÁGUAS BELAS
11 2 0 9 . 7 2 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 35410012 499.965,00 10.302.2015.8535.1569

PE BARREIROS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAR-
REIROS

11 5 1 4 . 3 6 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 24560009 510.550,00 10.302.2015.8535.0026

PE G R AVAT Á FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRA-
VAT Á

1 0 7 1 0 . 8 2 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 6 28840009 158.010,00 10.302.2015.8535.0026

PE TO R I TA M A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORI-
TA M A

11 0 7 3 . 5 4 8 0 0 0 / 11 4 0 - 1 3 27220008 24.000,00 10.302.2015.8535.0001

PR COLORADO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CO-
LORADO

0 8 7 8 8 . 7 2 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 8 36800010 25.240,00 10.302.2015.8535.0001

PR LOANDA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
LOANDA

0 9 1 3 6 . 8 5 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 32200009 998.970,00 10.302.2015.8535.0041

PR LONDRINA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LON-
DRINA

11 3 2 3 . 2 6 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 22810002 385.550,00 10.302.2015.8535.0041

PR PA L M A S FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAL-
MAS

7 6 1 6 1 . 1 8 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 36500016 200.000,00 10.302.2015.8535.0041

PR SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAN-
TO ANTÔNIO DO CAIUÁ

0 8 8 1 7 . 0 2 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 18760013 299.676,00 10.302.2015.8535.0041

PR SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAN-
TO ANTÔNIO DO CAIUÁ

0 8 8 1 7 . 0 2 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 32200009 198.383,00 10.302.2015.8535.0041

RJ BARRA DO PIRAÍ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAR-
RA DO PIRAÍ

0 1 6 0 6 . 6 0 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 27910005 779.465,00 10.302.2015.8933.7024

RJ BARRA MANSA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAR-
RA MANSA

3 6 5 0 7 . 1 2 7 0 0 0 / 11 4 0 - 2 9 17750016 40.000,00 10.302.2015.8535.3281

RJ CABO FRIO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO
FRIO

1 2 2 9 2 . 5 5 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 25920005 999.730,00 10.302.2015.8535.0033

RJ PIRAÍ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRAÍ 1 2 0 4 7 . 2 3 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 10990006 350.000,00 10.302.2015.8535.7276
RO ALVORADA D'OESTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AL-

VORADA D'OESTE
1 3 0 0 8 . 2 6 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 6 29170004 299.870,00 1 0 . 3 0 2 . 2 0 1 5 . 8 5 3 5 . 0 0 11

RO CHUPINGUAIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHU-
PINGUAIA

0 8 6 7 3 . 4 1 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 29170004 180.000,00 1 0 . 3 0 2 . 2 0 1 5 . 8 5 3 5 . 0 0 11

RO COSTA MARQUES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COS-
TA MARQUES

04100.020000/2140-10 29170004 100.000,00 1 0 . 3 0 2 . 2 0 1 5 . 8 5 3 5 . 0 0 11

RO CUJUBIM FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUJU-
BIM

11 4 8 5 . 0 2 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 6 29170004 200.000,00 1 0 . 3 0 2 . 2 0 1 5 . 8 5 3 5 . 0 0 11

RO PORTO VELHO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE RON-
DÔNIA

0 0 7 3 3 . 0 6 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 34990004 3.600.000,00 1 0 . 3 0 2 . 2 0 1 5 . 8 5 3 5 . 0 0 11

RO TEIXEIRÓPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TEI-
XEIRÓPOLIS

84722.933000/2140-05 29170004 240.000,00 1 0 . 3 0 2 . 2 0 1 5 . 8 5 3 5 . 0 0 11

RS CAXIAS DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CA-
XIAS DO SUL

1 0 5 4 6 . 3 2 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 28600021 102.020,00 10.302.2015.8535.4798

RS SAPIRANGA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAPI-
RANGA

11 2 9 5 . 1 2 0 0 0 0 / 11 4 0 - 1 2 25650005 100.460,00 10.302.2015.8535.0043

SC FLORIANÓPOLIS FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE SAN-
TA CATARINA

8 0 6 7 3 . 4 11 0 0 0 / 11 4 1 - 1 5 28550005 7.450,00 10.302.2015.8535.0042

SP BARRINHA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAR-
RINHA

11 6 3 5 . 7 1 4 0 0 0 / 11 4 0 - 1 3 29820002 198.050,00 10.302.2015.8535.0035

SP CARAPICUÍBA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CA-
RAPICUÍBA

111 5 4 . 4 9 8 0 0 0 / 11 4 0 - 1 9 36080018 642.080,00 10.302.2015.8535.3487

SP ITU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITU 111 9 2 . 1 9 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 25180004 299.900,00 10.302.2015.8535.0035
SP JANDIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAN-

DIRA
11 3 9 9 . 2 4 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 27970009

27970021
200.000,00
500.000,00

10.302.2015.8933.3649

SP MIGUELÓPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MI-
GUELÓPOLIS

4 5 3 5 3 . 3 0 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 25180004 200.000,00 10.302.2015.8535.0035

SP MOGI DAS CRUZES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOGI
DAS CRUZES

1 2 3 3 6 . 0 0 8 0 0 0 / 11 4 0 - 1 6 28040004 776.472,00 10.302.2015.8535.0035

SP PERUÍBE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
RUÍBE

9 7 5 1 9 . 4 4 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 7 17990002 194.591,00 10.302.2015.8535.0035

SP SANTA BARBARA D'OESTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAN-
TA BARBARA D'OESTE

1 3 8 9 8 . 3 0 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 23660008 499.480,00 10.302.2015.8933.0035

SP SÃO JOSÉ DOS CAMPOS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS

1 2 9 9 8 . 4 5 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 28010008 300.000,00 10.302.2015.8535.0035

SP SÃO PAULO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE SÃO
PA U L O

1 3 8 5 1 . 7 4 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 28860018 500.000,00 10.302.2015.8535.7360

SP SÃO PAULO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
PA U L O

1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 4 0 - 9 0 25340016 402.000,00 10.302.2015.8535.0035

TO M I R A N O RT E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRA-
N O RT E

1 3 4 1 4 . 6 4 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 26910003 295.810,00 10.302.2015.8535.0017

TO PA L M A S FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE TO-
CANTINS

1 3 8 4 9 . 0 2 8 0 0 0 / 11 4 0 - 1 5 26930003 400.000,00 10.302.2015.8535.0017

PORTARIA Nº 2.423, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014

Habilita propostas de Municípios e Estados a receberem recursos referentes à Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para estabelecimentos de saúde no âmbito da Atenção Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 52 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013;
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma regular
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos; e
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